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PREFEITURA DE GOIÃNIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Rua 226 esq. 235 e 236 nº. 794, Setor Leste Universitário

e-mail: educação@goiania.go.gov.br


EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 01/2009

A Secretaria Municipal de Educação de Goiânia faz saber aos interessados que fará realizar, nos termos do art. 37, IX da Constituição Federal, do art. 92, X da Constituição Estadual de Goiás, da Lei Municipal nº. 8.546, de 23 de julho de 2007, o processo seletivo simplificado com vistas à seleção de pessoal para o exercício de 2009(PE-I – Regente – Agente Educativo; PE-II – Profissionais Pedagogos e/ou Área).

1. OBJETIVOS

O processo seletivo simplificado da Secretaria Municipal de Educação de Goiânia tem por objetivos:

1.1. Selecionar candidatos através de análise de currículos, prova e, nos casos das Instituições de Ensino Especial e Escolas em Tempo Integral, também, através de entrevistas;
1.2. Selecionar candidatos, através de análise de currículos, prova e em caso de atuação no Programa Escola Aberta e Programa Segundo Tempo profissionais que tenham participado de capacitação específica e, para atuação como intérprete de educandos surdos, professores com capacitação em Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS.
2. DA LOTAÇÃO

2.1. As atividades serão exercidas nas Unidades Educacionais da Rede Municipal de Educação que apresentam déficits de profissionais nos turnos matutino, vespertino ou noturno, nas Unidades que desenvolvem o Programa Segundo Tempo e naquelas que atuam com o Programa Escola Aberta, durante os finais de semana.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. As inscrições serão realizadas sem ônus para o candidato, mediante a entrega do currículo no Departamento de Gestão de Pessoal/ Secretaria Municipal de Educação, situada à Rua 226 esq. 235 e 236 nº794, Setor Leste Universitário, no período de 7 a  9 de janeiro, nos horários de 8h às 12h e 14h às 17h.

4. DA CONTRATAÇÃO

4.1. Os Profissionais cujos currículos foram entregues no Departamento de Gestão de Pessoal, conforme Edital de Processo Seletivo Simplificado nº. 01/2009, devidamente analisados e cadastrados no Banco de Dados, serão convocados de acordo com a necessidade de Rede Municipal de Educação.

4.1.1. O Profissional da Educação aprovado em Processos Seletivos Simplificados anteriores e contratado para os exercícios de 2007 e 2008, mediante avaliação da Direção e Coordenação da Unidade Educacional, observando a art. 1º, da Lei nº. 8.546, de 23/07/2007, poderá ter seu contrato renovado para o exercício de 2009.

5. DAS VAGAS E REQUISITOS DE ESCOLARIDADE

5.1. A Secretaria Municipal de Educação disponibilizará vagas, conforme a necessidade da administração, distribuídas de acordo com os cargos/funções previstos no Anexo I deste Edital, com os respectivos requisitos de escolaridade.

6. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
O processo seletivo será realizado em 02 (duas) etapas, de acordo com item 3.1. e 3.1.1., sendo análise de currículos e prova e, no caso dos profissionais que serão lotados nas Escolas de Ensino Especial e Escolas Municipais em Tempo Integral, será realizada uma entrevista.

6.1. DA ANÁLISE DOS CURRÍCULOS

A análise dos currículos será feita pelo Departamento de Gestão de Pessoal, que fará afixar no mural da Secretaria Municipal de Educação a relação dos profissionais aprovados nesta etapa que participarão da avaliação escrita.

6.2. DA PROVA 
6.2.1. A prova, de caráter eliminatório, será realizada nos dias 12 e 13 de janeiro de 2009, em local e horário a serem divulgados no ato da inscrição e contará com questões de abrangência na área de atuação do candidato, em que serão observados domínio do tema proposto e conceitos gerais sobre educação.

6.2.2. Serão aprovados os candidatos que obtiverem média 7 na prova.

6.2.3. A correção desta prova será feita por banca examinadora designada pela titular da Pasta, composta de profissionais do Departamento Pedagógico e do Centro de Formação dos Profissionais da Educação. 

6.3. DA ENTREVISTA
6.3.1. O candidato que passar pelas duas primeiras etapas (análise de currículo e prova) e for encaminhado para suprir algum déficit nas Unidades Educacionais de Ensino Especial ou em Tempo Integral serão submetidos à entrevista.

6.3.2. Nas Unidades Educacionais de Ensino Especial a responsabilidade da entrevista ficará a cargo da direção.

6.3.3. Nas Instituições em Tempo Integral todos os profissionais serão entrevistados pelo Departamento Pedagógico, conforme Diretrizes de Organização do Ano Letivo 2009, da Secretaria Municipal de Educação.

6.3.4. A entrevista tem como objetivo avaliar:

a) dados profissionais;

b) formação e cursos de especializações;

c) perfil do profissional;

d) grau de interesse;

e) habilidades.

6.4. Os candidatos cujos currículos foram selecionados através do Banco de Dados, e que forem atuar nos Programas Segundo Tempo, Escola Aberta e como intérpretes de Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS devem ter participado de curso de capacitação específico.

7. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS

7.1. O local, a data e o horário da realização da prova e da entrevista, quando for o caso, serão amplamente divulgados na Sede da Secretaria Municipal de Educação e nas Unidades Regionais de Educação, situadas em diversas regiões de Goiânia.

7.2. Não haverá aplicação das provas fora dos locais e datas pré-estabelecidos.

7.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 minutos, munidos de documentos de identificação originais.

7.4. Não serão aceitos protocolos nem cópias de documentos, ainda que autenticados.

7.5. O candidato deverá usar para a realização das provas caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto e borracha.

7.6. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar atraso ou ausência do candidato.

7.7. Durante a realização das provas não será permitida comunicação entre os candidatos ou a permanência de pessoas estranhas ao processo no local da prova, bem como consulta de qualquer natureza a livros, revistas, folhetos e outros.

8. DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS

8.1. Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente da nota final.

8.2. A classificação dos candidatos será feita pela comissão responsável pelo Processo Seletivo da Secretaria Municipal de Educação/Centro de Formação.

8.3. Na hipótese de igualdade de nota final, terá preferência o candidato que tiver maior tempo de experiência na área de atuação.

8.4. A classificação dos candidatos terá validade enquanto houver quadro de reserva e de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Educação em suprir déficits nas Unidades Educacionais.

9. DOS RESULTADOS

Os resultados do processo seletivo simplificado serão divulgados dentro do limite de vagas, nos murais da Secretaria Municipal de Educação e das Unidades Regionais de Educação, em ordem de classificação.

10. DO INÍCIO DAS ATIVIDADES

10.1. De acordo com a necessidade da administração da Secretaria Municipal de Educação serão chamados candidatos habilitados no processo seletivo simplificado, para início das atividades de acordo com calendário do ano letivo vigente, publicado nas Diretrizes de Organização do Ano Letivo de 2009 e amplamente distribuído nas Unidades Educacionais.

10.2. Havendo desistência haverá 2ª (segunda), 3ª (terceira) ou outras chamadas se necessário for.

10.3. O candidato aprovado será convocado por meio de Portaria divulgada juntamente com lista de aprovados, a ser fixada nos murais da Secretaria Municipal de Educação e das Unidades Regionais de Educação.

10.4. O candidato convocado deverá comparecer na Secretaria Municipal de Educação, no Departamento de Gestão de Pessoal, munido da seguinte documentação:

· Carteira de Identidade;

· CPF;

· Título de Eleitor de comprovante da última eleição (1º e 2º turno);

· Certificado de Reservista (homens);

· Certidão de Casamento;

· PIS/PASEP;

· Comprovante de endereço em nome do candidato;

· Saldo ou extrato (atual) de conta corrente do Banco do Brasil;

· Diploma frente e verso (mais original).

10.4.1.Na falta do diploma serão aceitas cópias desde que acompanhadas da original de Certidão, com validade de 01 (um) ano da data de expedição, ou de Declaração, com validade de 30 (trinta) dias da data de expedição, acompanhada da original, da Certidão (até 1 ano de expedição) que comprovem a conclusão do curso e especifiquem a data da colação de grau.

10.5. Toda a documentação será avaliada pela equipe técnica do Departamento de Gestão de Pessoal que, após análise, procederá a Contrato de Trabalho por Tempo Determinado.

11. DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO

11.1 Os Profissionais da Educação, apesar de assumirem em caráter permanente e, sendo contratados para exercerem cargos que possuam reserva técnica, firmarão contrato com data específica de término, podendo ser interrompido a qualquer momento. Tal contrato de trabalho por tempo determinado perdurará durante o tempo necessário de tramitação legal para convocação e posse dos concursados aprovados em concurso público e conforme desempenho de suas atividades.
11.2. São requisitos básicos para a contratação temporária de profissionais da educação:

- cumprir as determinações do presente edital;

- ter idade mínima de 18(dezoito) anos;

- estar quite com a Justiça Eleitoral;

- estar quite com o Serviço Militar (sexo masculino);

- não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade incompatível com a nova investidura;

- não ser servidor investido em cargo comissionado, exceto se optar pela exoneração;

- não ser servidor ativo da administração direta ou indireta da União, do Estado, dos Municípios e do Distrito Federal, exceto na hipótese de acumulação lícita, conforme determina o artigo 37, inc.VI, da Constituição Federal e a Lei nº 8.546, de 23 de Julho de 2007.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as divulgações referentes ao presente processo seletivo estarão disponíveis na Sede da Secretaria Municipal de Educação, no Centro de Formação dos Profissionais da Educação, no site www.goiania.go.gov.br e nas 05 (cinco) Unidades Regionais de Educação, respectivamente localizadas:

· Unidade Regional de Educação Central, sito na Rua 243 com 220, nº. 260 – Setor Universitário;

· Unidade Regional de Educação Maria Helena Batista Bretas, sito na Av. Goiás, Qd. 68, Lt. 01 – Setor Urias Magalhães;

· Unidade Regional de Educação Jarbas Jayme, sito na Praça C com Rua C-75 – Setor Sudoeste;

· Unidade Regional de Educação Maria Thomé Neto, sito na Rua C. 165 Qd. 588, nº. 77 – Setor Nova Suíça;

· Unidade Regional de Educação Brasil Di Ramos Caiado, sito na Rua Leão XIII com Maracanã – Setor Rodoviário.

12.2. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo Departamento de Gestão de Pessoal, Departamento de Administração Educacional e Departamento Pedagógico da Secretaria Municipal de Educação de Goiânia, observados os princípios e normas que regem a administração pública.

Secretaria Municipal de Educação de Goiânia, aos 29 dias do mês de dezembro de 2008.

MARCIA PEREIRA CARVALHO

-Secretária-

ANEXO I
DEMONSTRATIVO DE CARGOS, ÁREAS DE ATUAÇÃO, REQUISITOS E CARGA HORÁRIA
	CARGO
	ÁREA DE ATUAÇÃO
	REQUISITOS
	CARGA HORÁRIA

	Profissional de Educação I
	Agente Educativo
	Magistério
	21h

	
	Regente
	Magistério
	30h

	Profissional de Educação II
	Pedagogo
	Ensino Superior Completo em Pedagogia (Licenciatura Plena).
	30h

	
	Arte
	Ensino Superior Completo em Arte (Licenciatura Plena).
	

	
	Programa Segundo Tempo
	Ensino Superior Completo (Licenciatura Plena) e capacitação específica.(Somente para os candidatos aprovados em processo seletivo simplificado no ano de 2008 e que receberam capacitação específica e que estiveram atuando até 23/12/2008)
	

	
	LIBRAS
	Ensino Superior Completo (Licenciatura Plena)Formação específica em Língua Brasileira de Sinais.
	

	
	Programa Escola Aberta
	Ensino Superior Completo (Licenciatura Plena) e capacitação específica.(Somente para os candidatos aprovados em processo seletivo simplificado no ano de 2008 e que receberam capacitação específica e que estiveram atuando até 23/12/2008)
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